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DECRETO Nº 078, 1º DE MARÇO DE 2021 

 

INSTITUI A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO – 

COMDEMASA, DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a composição do Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – COMDEMASA, de acordo com a Lei Municipal nº 

1.181, de 02 de outubro de 2017. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a composição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e 

Saneamento, conforme o previsto na Lei Municipal nº 1.181, de 02 de outubro de 2017, de 

acordo com as discriminações abaixo: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON – PRESIDENTE – Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

 

WALTER LUIZ FERREIRA DORNELAS (Titular) – IDAF 

LARISSA GARCIA FERREIRA (Suplente) – IDAF; 

 

MARIA APARECIDA FURTADO DE FREITAS LIMA (Titular) – Secretaria Municipal de 

Educação 

PERCILIANA AQUINO NASCIMENTO SOUZA (Suplente) – Secretaria Municipal de 

Educação; 

 

FERNANDO ARRUDA BONFIM (Titular) – Defesa Civil 

EDMAR DUTRA SIMÕES (Suplente) – Defesa Civil; 

 



 
 

Gabinete do Prefeito 

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, 04– Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 
e-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 - Ramal 211 / 3538-1506 

 

JOVANY RITA SOARES (Titular) – INCAPER 

FABIANO LOPES HENRIQUES (Suplente) – INCAPER; 

 

MARCILENE RODRIGUES CRISTO (Titular) – Secretaria Municipal de Saúde 

JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA BRITES (Suplente) – Secretaria Municipal de Saúde; 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO (Titular) – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

MARCOS TADEU S. BARROS (Suplente) – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos; 

 

LIÉZER GUARNIER FIM (Titular) – CESAN 

LAUDES GUARNIER FIM (Suplente) – CESAN; 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS (Titular) – Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

EDER DE OLIVEIRA ROCHA (Suplente) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural; 

 

ROBERTO DA SILVA MELLO (Titular) – Câmara Municipal de Atílio Vivacqua 

MARIO SÉRGIO FRANÇA BRITO (Suplente) – Câmara Municipal de Atílio Vivacqua; 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

 

EURICO VENTURI (Titular) – Sindicato de Trabalhadores Rurais 

NIVALDO SANTOS MENEGUSSI (Suplente) – Sindicato de Trabalhadores Rurais; 

 

TADEU SANTANA DA CUNHA (Titular) – Associação da Comunidade de Santo Antônio 

EDSON FERREIRA BERNARDO (Suplente) – Associação da Comunidade de Santo 

Antônio; 

 

DOUGLAS DE ASSIS BRITO (Titular) – Cooperativa da Agricultura Familiar 

JULIANA PERES (Suplente) – Cooperativa da Agricultura Familiar; 

 

MARCOS SOARES DE SOUZA (Titular) – AIROMAV 

RÔMULO NERY ABÍLIO (Suplente) – AIROMAV; 

 

ATÍLIO TRAVAGLIA (Titular) – Inspetoria de Cachoeiro de Itapemirim 

PEDRO MAIA SPONCHIADO (Suplente) – Inspetoria de Cachoeiro de Itapemirim; 

 

LEONARDO CESAR DOS SANTOS (Titular) – Associação de Moradores Alto São José 
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MARCELO MOREIRA BRAGA (Titular) – Associação de Catadores 

JAQUELINE ALMEIDA ROVETTA (Suplente) – Associação de Catadores; 

 

SUELI ZAGO (Titular) – Cooperativa Selita 

LUIZ GIL (Suplente) – Cooperativa Selita. 

 

Art. 2º - O Conselho será presidido pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 3º - Empossada a diretoria, esta deverá seguir o Regimento Interno existente ou realizar 

suas devidas adequações. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal   
 


